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ANEXO

Processo: 23848.001616/2026-89
Interessado: Departamento de Ensino - Campus Acopiara

EDITAL 04/2026 – NEABI, NAPNE, EGRESSOS, INCUBADORA, ESTÁGIO/JOVEM
APRENDIZ – IFCE CAMPUS ACOPIARA

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO DO(A) ESTUDANTE

Eu, _______________________________________________, matrícula nº
________________________, declaro estar ciente das normas estabelecidas no Edital
04/2026 – NEABI, NAPNE, EGRESSOS, INCUBADORA, ESTÁGIO/JOVEM APRENDIZ – IFCE
Campus Acopiara e comprometo-me a:

a) Participar das atividades previstas no plano de trabalho da proposta à qual fui
vinculado(a), colaborando com responsabilidade e dedicação para o alcance dos
objetivos estabelecidos;

b) Participar, quando solicitado(a), de eventos, encontros, seminários, oficinas e
demais atividades de divulgação relacionadas às ações desenvolvidas pelo programa,
núcleo ou projeto;

c) Não acumular bolsas pagas por programas oficiais, exceto os auxílios concedidos
pela Assistência Estudantil, observadas as normas institucionais vigentes;

d) Cumprir as atividades previstas no plano de trabalho sob orientação do(a)
coordenador(a), ciente de que o descumprimento injustificado das atribuições poderá
acarretar seu desligamento da bolsa ou da ação;

e) Disponibilizar carga horária semanal de 12 (doze) horas para o desenvolvimento
das atividades previstas na proposta, ou a carga horária definida no respectivo edital;

f) Seguir as orientações do(a) coordenador(a) e dos(as) servidores(as) envolvidos(as)
na execução das atividades, observando as normas institucionais aplicáveis;

g) Atuar com compromisso, responsabilidade, ética, respeito à diversidade, inclusão e
acessibilidade junto aos estudantes, egressos, comunidade externa, parceiros
institucionais e demais públicos atendidos pelas ações do programa, núcleo ou
projeto;

h) Zelar pelo patrimônio, materiais, equipamentos e informações utilizados durante a
execução das atividades;

i) Comunicar ao(à) coordenador(a) qualquer dificuldade que possa comprometer o
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desenvolvimento das atividades sob sua responsabilidade;

j) Elaborar e entregar ao(à) coordenador(a), ao final da participação ou quando
solicitado, relatório das atividades desenvolvidas, contendo as ações realizadas e os
resultados alcançados.

Declaro, ainda, estar ciente de que o não cumprimento das obrigações aqui assumidas
poderá resultar em meu desligamento da ação e demais providências previstas nas
normas institucionais.

Acopiara – CE, ____ de __________________ de 2026.

Assinatura do(a) Estudante

Nome: __________________________________

Matrícula: ______________________________

Documento assinado eletronicamente por Kelvio Felipe dos Santos, Diretor-
Geral do Campus Acopiara, em 02/06/2026, às 09:57, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8844452 e o código CRC 7AAE15A8.
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